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REGULAMENTO  
 

1. OBJECTIVO 
 

1.1 O Prémio Nacional de Arquitectura em Madeira, adiante designado 
como Prémio, tem como objectivo incentivar e promover a fileira 
florestal portuguesa através da valorização, promoção e 
utilização da madeira em edificações.  
 

1.2 A criação e lançamento da primeira edição do Prémio insere-se 
nas comemorações do Ano Internacional das Florestas que decorre 
em 2011. 

 
1.3 A Comissão Organizadora desta edição é constituída por: 

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
/ Autoridade Florestal Nacional; Comissão Nacional da UNESCO; 
Centro Pinus e Ordem dos Arquitectos. 

 
 
2. ÂMBITO  

 
2.1 A madeira, produto de excelência no contexto das políticas de 

combate às alterações climáticas, contribui para a redução das 
emissões de dióxido de carbono na atmosfera, um dos gases 
responsáveis pelo efeito de estufa, através da sua capacidade de 
retenção e armazenamento do carbono. Tem, consequentemente, um 
papel crucial no combate contra o aquecimento global.  
 

2.2 Os processos de transformação da madeira são altamente eficazes 
do ponto de vista energético, proporcionando aos produtos de 
madeira uma pegada de carbono extremamente reduzida. A madeira 
pode ser usada frequentemente como substituto de materiais como 
o aço ou o alumínio, que requerem grandes quantidades de energia 
para a sua produção, ou os plásticos, cuja génese é o petróleo.  
 

2.3 As obras candidatas ao Prémio deverão reflectir a qualidade e a 
versatilidade da madeira e, simultaneamente, promover soluções 
de construção sustentável, enriquecendo o património cultural e 
arquitectónico português. Para o efeito, devem incorporar um 
volume relevante de madeira e seus derivados, no exterior ou 
interior do edifício, seja como solução estrutural ou 
decorativa. 
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2.4 As obras candidatas ao Prémio devem demonstrar a incorporação de 

uma percentagem significativa de produção nacional associada à 
sua edificação, quer seja em termos do recurso a matérias-primas 
portuguesas, quer de mão-de-obra associada. A garantia de se 
terem traduzido em valor acrescentado para Portugal constituirá 
factor de desempate na avaliação das candidaturas. 
 

2.5 Prémio tem uma periodicidade bienal.  
 
2.6 Nesta primeira edição do Prémio, em 2011, poderão candidatar-se 

todos os Arquitectos com inscrição actualizada na Ordem dos 
Arquitectos portuguesa, com obras construídas entre 2008 e 2011 
em território nacional nas quais seja evidente o uso de madeira 
tal como especificado em 2.3 e 2.4, acima. 

 
2.7 A partir da segunda edição (inclusive), poderão candidatar-se ao 

Prémio as obras da autoria de Arquitectos com inscrição 
actualizada na Ordem dos Arquitectos portuguesa, concluídas a 
partir da data limite da entrega da última edição ao Prémio, em 
Portugal ou no estrangeiro, nas quais seja evidente o uso de 
madeira tal como especificado em 2.3 e 2.4, acima. 

 
 

3. CANDIDATURAS 
 

 
3.1 Os autores devem remeter os documentos necessários à sua 

inscrição dentro dos prazos definidos neste Regulamento, abaixo. 
 
3.2 Para formalização da candidatura, o autor da obra candidata 

deverá submeter a Ficha de Inscrição online, constante no 
website (www.florestas2011.org.pt) até 31 de Agosto e até dia 23 
de Setembro entregar: 

 
a) Confirmação da inscrição  

b) Cópia digital da declaração semestral actualizada da Ordem dos 
Arquitectos; 

c) Os seguintes documentos (em papel e formato digital, em 
ficheiro JPG ou TIF, resolução mínima de 300 dpi): 

> memória descritiva (máximo 2 páginas A4) e ficha técnica da 
obra; 

> desenhos (plantas, cortes, alçados, perspectivas, 
axonometrias e/ou renderings da obra);  

> fotografias exteriores e interiores da obra; 

> 2 painéis A1 ao alto. 
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3.3  O material referido no ponto 3.3 pode ser entregue em mão na 

sede da Autoridade Florestal Nacional (de segunda a sexta entre 
as 10-12h00 e as 14-16h00) ou pode ser remetido com aviso de 
recepção, nos termos do calendário do concurso (5.) para: 
 

Autoridade Florestal Nacional  
PRÉMIO NACIONAL DE ARQUITECTURA EM MADEIRA 2011 
Av. João Crisóstomo, 26-28  
1069-040 Lisboa 

 
3.4  Exclusivamente para efeitos de realização da exposição prevista 

no ponto 6 será importante disponibilizar o filme da obra e/ou 
maqueta, elementos que serão posteriormente devolvidos. 

 
3.5  Os eventuais pedidos de esclarecimento devem ser enviados para o 

Ano Internacional das Florestas 2011 através do correio 
electrónico: geral@florestas2011.org.pt. 

 
3.6  A Comissão Organizadora do Prémio não se responsabiliza ou 

indemniza os participantes por qualquer dano ou extravio 
relativo ao material enviado, por facto não imputável à mesma.  

 
3.7 Estão impedidos de se candidatar ao Prémio os membros do Júri e 

seus colaboradores ou parentes até ao segundo grau das linhas 
directa ou colateral, bem como peritos e consultores do Júri. 

 
 

4. JÚRI  
 

4.1   Integrarão o Júri do Prémio Nacional de Arquitectura em Madeira 
2011, personalidades do panorama nacional de reconhecido mérito 
e prestígio nas áreas da Arquitectura, da Engenharia e da 
Indústria. 

 

4.2 O Júri, na sua maioria constituído por arquitectos, inclui 
personalidades designadas pelas seguintes entidades: 

a) Arquitecto a nomear pela Comissão Organizadora que assume a 
função de presidente do júri; 

b) Ordem dos Arquitectos - Secção Regional do Norte; 
c) Ordem dos Arquitectos - Secção Regional do Sul; 
d) Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC); 
e) Sonae Indústria. 
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4.3   As obras apresentadas serão avaliadas pelo Júri, no contexto de 

uma arquitectura em madeira para o futuro, de acordo com os 
seguintes critérios: funcionalidade, sustentabilidade, 
criatividade, inovação, versatilidade, manipulação da 
materialidade, recurso a mão-de-obra ou matérias-primas 
nacionais, qualidade estética e técnicas construtivas. 
 

4.4  As escolhas e as votações devem ser feitas por sistema secreto 
sempre que algum membro do Júri o requeira.  

 
4.5  As reuniões do Júri são restritas aos elementos que o compõem, 

devendo as mesmas ser lavradas em acta.  
 
4.6  Todas as deliberações são tomadas por voto maioritário dos 

elementos presentes, com um mínimo de três votos favoráveis na 
deliberação de atribuição do Prémio. 

 
4.7  As deliberações do Júri não são susceptíveis de recurso pelos 

concorrentes.  
 
 

5.  CALENDÁRIO | 2011 
 
5.1   O Prémio é apresentado publicamente no dia 6 de Maio de 2011 

pelas 16.00h no stand 2E20 na Tektónica – Feira Internacional de 
Construção e Obras Públicas, na FIL, em Lisboa. 

 
5.2  Para formalização da candidatura, o autor da obra candidata 

deverá submeter a Ficha de Inscrição online, constante no 
website (www.florestas2011.org.pt), até 31 de Agosto. 

 
5.3 O prazo para a entrega dos documentos de candidatura para a 

primeira edição do Prémio decorrerá até 23 de Setembro de 2011. 

No caso de envio das candidaturas por serviços postais deverá 

ser garantida a recepção das mesmas dentro do prazo estipulado. 

5.4  As obras nomeadas como finalistas serão comunicadas directamente 
a todos os candidatos aceites a concurso, via correio 
electrónico, até 27 de Outubro de 2011. 

 
5.5  O anúncio público do vencedor da primeira edição do Prémio terá 

lugar em cerimónia própria dia 18 de Novembro de 2011.   
 
5.6  Após esta data, os resultados do concurso estarão disponíveis no 

site www.florestas2011.org.pt. 
 
 
 
 

file:///C:/Documents%20and%20Settings/anasouza/Definições%20locais/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/DEBBWC9K/www.florestas2011.org.pt


 
 

 
 
 
              

Comissão Organizadora: 

Patrocinador Ouro:       Patrocinadores Prata: 

 
 

6.  PRÉMIOS 
 
6.1  Conforme referido em 5.4, a obra vencedora da primeira edição do 

Prémio será divulgada no decorrer de uma cerimónia, durante a 
qual será também inaugurada a exposição das obras finalistas e 
lançado o catálogo correspondente. 

 
6.2   Integrarão a exposição as obras nomeadas finalistas, de entre as 

quais uma será designada vencedora, recebendo o título de Prémio 
Nacional de Arquitectura em Madeira 2011. 

 
6.3 Por decisão do Júri poderão ser atribuídas até um máximo de três 

menções honrosas, sem valor pecuniário, aos donos da obra, 
empreiteiros e seus autores. 

 
6.4  À obra vencedora serão atribuídos os seguintes prémios:  

> um prémio monetário no valor de 10.000 (dez mil) euros ao(s) 
autor(es) do projecto de arquitectura; 

> uma placa em madeira com gravação de distinção e louvor ao 
dono da obra para ser colocada na obra; 

> uma estatueta em madeira à empresa de construção da obra. 
 
6.5 O Júri poderá deliberar, por maioria, a não atribuição do 

Prémio, caso considere que as candidaturas admitidas não 
satisfaçam os requisitos temáticos e de qualidade pretendidos. 

 
 

7.  DIVULGAÇÃO DOS PROJECTOS  
 

Será produzido um catálogo referente ao Prémio Nacional de 
Arquitectura em Madeira 2011. 

 
 

8.  OUTROS  
 

Os autores aceitam a divulgação das suas obras, sem qualquer 
compensação, tanto na exposição como no catálogo. Todos os 
elementos enviados ficarão na posse da Comissão Organizadora, 
com excepção do filme da obra e/ou maqueta eventualmente 
entregues. 

 
 
 
 
 
 
 
 


